
R E T I F I C A Ç Ã O
Retificar o art. 21 da Resolução CSMPF nº 113, de 5.4.2011, publicada 

no Diário Oficial da União, Seção 1, de 20.4.2011, p. 177, onde se lê:  “Os eleitos 
tomarão posse em sessão do Conselho Superior que será realizará no dia 9 de agosto de 2011, 
com início às 11 horas”, leia-se: “Os eleitos tomarão posse em sessão do Conselho 
Superior que será realizada no dia 12 de agosto de 2011, com início às 11 horas.”

Retificação da Resolução nº 113.1-2011.odt


